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TERMO DE POSSE 

Aos oito dias do mês de outubro de 2014, frente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Barreiras/BA, Antônio Henrique de Souza Moreira, 

toma posse no Cargo do Concurso Público de Provimento efetivo para a categoria de Assistente Administrativo, homologado no Diário Oficial do 

Município de Barreiras, nº 686 de 12 de maio de 2008, a Srª Geraldina Lima Nogueira, CPF 316.806.585-49, RG 02958369 11 SSP/BA, filha de 

Firmino Ferreira Lima e Nair da Silva Lima, oportunidade em que foi cientificada das suas atribuições, direitos e deveres e das responsabilidades 

inerentes ao referido cargo, assumindo o compromisso de bem exercê-lo, atendendo aos princípios norteadores da administração pública, bem como 

obedecendo as normas existentes e as que vierem a ser criadas pelos poderes competentes, sendo declarada Empossada pelo Exmo. Srº Prefeito 

Municipal. A empossada apresenta em anexo a sua Declaração de Bens e Declaração de Inexistência de Impedimentos Legais ou Acúmulo de Cargos. 

E para constar, foi lavrado o presente termo que vai assinado pelo Prefeito Municipal, Antônio Henrique de Souza Moreira, pela empossada e por duas 

testemunhas. 

Barreiras, 08 de outubro de 2014. 

Antonio Henrique de Souza Moreira 

Prefeito de Barreiras                       

                                                                    

Geraldina Lima Nogueira 

Empossada 

 

Testemunhas:
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura de Auto de Infração por descumprimento de obrigação tributária 

principal ou acessória, na forma do art.57, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código Tributário Municipal). 

Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 58, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código 

Tributário Municipal), a apresentar defesa ou recolher o valor do Auto de Infração, com os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, 

conforme art. 71 da mesma lei. 

 
 

Data I.M CNPJ / CPF RAZÃO SOCIAL TIAF AUTO 

25/08/2014 000013129 15.661.590/0001-70 JURACY LANCHES – COMERCIO E 
SERVIÇOS DE ALIMENTOS LTDA ME 

00471/2014 00537/2014 

 

Gabinete do Secretário da Fazenda,  08    de Outubro de 2014 
 
 

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 

 

 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 

 
Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura de Auto de Infração por descumprimento de obrigação tributária 

principal ou acessória, na forma do art.57, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código Tributário Municipal). 

Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 58, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código 

Tributário Municipal), a apresentar defesa ou recolher o valor do Auto de Infração, com os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, 

conforme art. 71 da mesma lei. 

 
 

Data I.M RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF TIAF AUTOS 

02/08/2014 01.00.006.6336.001 IMOBILIÁRIA SANTA RITA / ANTÔNIO 
RODRIGUES 

04.967.839/0001-54 122/2014 488/2014 
 

03/08/2014 01.00.006.3327.001 ENI BARBOEA DE SOUZA 620.997.015-04 116/2014 490/2014 

 

 

Gabinete do Secretário da Fazenda,  08    de Outubro de 2014 
 
 
 

PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 

Pelo presente Edital ficam os contribuintes abaixo listados notificados da lavratura de Auto de Infração por descumprimento de obrigação tributária 

principal ou acessória, na forma do art.57, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código Tributário Municipal). 

Ficam os contribuintes intimados, para no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 58, inciso III da Lei Municipal nº 922/2010 (Código 

Tributário Municipal), a apresentar defesa ou recolher o valor do Auto de Infração, com os acréscimos legais, sob pena de julgamento à revelia, 

conforme art. 71 da mesma lei. 

 
 

EMISSÃO I.M. RAZÃO SOCIAL CNPJ/CPF TIAF AUTOS 

17/09/2014 03.04.000.0569.001 ADRIANO MARTINS A. DA GAMA 364.280.865/49 00132/2013 00567/2014 

24/09/2014 01.00.002.4955.001 JOSAFA DE SOUZA SANTOS 776.079.615/34 00197/2014 00572/2014 

24/09/2014 01.00.002.4955.001 JOSAFA DE SOUZA SANTOS 776.079.615/34 00197/2014 00573/2014 

24/07/2014 02.00.002.7702.001 MIGUEL MOREIRA DE CARVALHO 025.260.009/63 00474/2014 00477/2014 

24/07/2014 02.00.003.2467.001 JOSÉ  FARIAS CASTRO  002.260.683/15 00478/2014 00481/2014 

24/07/2014 02.00.002.7712.001 JOSÉ GONÇALVES DE SÁ 037.772.275/87 00475/2014 00478/2014 

24/07/2014 02.00.005.3890.001 MARCOS WANDERILO P.ALMEIDA 390.646.623/04 00479/2014 00482/2014 

 24/07/2014 02.00.003.0582.001 ALMIRO ALMEIDA JUNIOR 757.106.685/91 00476/2014 00479/2014 

20/06/2014 02.00.006.4671.00 ROBERTO BAGATTINI PORTELLA 390.332.870/72 00416/2014 00439/2014 

20/06/2014 02.00.003.2836.001 VANDERLI DA FONSECA BARBOS 331.559.335.34 00410/2014 00433/2014 

20/06/2014 02.00.006.3532.000 SANDRA REGINA S.CORREIA 675.551.285/00 00409/2014 00434/2014 

 

 

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda, 08 de Outubro de 2014. 

 

Pedro Antônio de Oliveira Neto 
Secretário Municipal da Fazenda 

Decreto nº 16/2014 

 

 

 

 

 


